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Artigo 9.o

Quadros de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.o e 2.o graus
e de direcção intermédia de 1.o grau constam do mapa
anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte inte-
grante.

Artigo 10.o

Estatuto remuneratório dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído
um estatuto remuneratório equiparado a chefe de
divisão.

Artigo 11.o

Sucessão

A SG sucede nas atribuições das Secretarias-Gerais
do Ministério das Actividades Económicas e do Tra-
balho e do Ministério do Turismo.

Artigo 12.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 187/2003, de 20 de
Agosto.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 4 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 9.o)

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director-geral . . . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Subdirector-geral . . . . . Direcção superior . . . 2.o 1
Director de serviços . . . Direcção intermédia . . . 1.o 8

Decreto Regulamentar n.o 56/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização

estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 208/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Economia e da Inovação, avançando na defi-
nição dos modelos organizacionais dos serviços que inte-
gram a respectiva estrutura.

O Programa do XVII Governo consagra a moder-
nização da Administração Pública como um dos ins-
trumentos essenciais da estratégia de desenvolvimento
do País.

É neste quadro, guiado pela preocupação fundamen-
tal de melhoria da envolvente da actividade empresarial
e desenvolvimento da competitividade das empresas
portuguesas, através de uma visão articulada das dife-
rentes variáveis que condicionam o seu desempenho,
que o Governo decide criar a Direcção-Geral das Acti-
vidades Económicas.

A Direcção-Geral das Actividades Económicas tem,
assim, como objectivo potenciar o desenvolvimento de
uma envolvente económica, social, legislativa e admi-
nistrativa mais favorável à actividade das empresas nos
diferentes sectores por si tutelados, facilitando a criação
de dinâmicas conducentes ao investimento, à inovação
e à internacionalização.

Paralelamente, a Direcção-Geral das Actividades
Económicas tem por missão específica contribuir para
a concepção, execução e avaliação da política de
empresa nas diferentes áreas de actividade económica.

À Direcção-Geral das Actividades Económicas são
cometidas, designadamente, as atribuições e competên-
cias da extinta Direcção-Geral da Empresa e as atri-
buições de natureza normativa da extinta Direcção-Ge-
ral do Turismo.

Mediante despacho do Ministro da Economia e da
Inovação, à Direcção-Geral das Actividades Económicas
compete igualmente a coordenação operacional das
intervenções regionais e a harmonização de práticas e
procedimentos das direcções regionais de economia nas
respectivas áreas geográficas.

No que respeita à actuação no quadro internacional,
para além das funções de coordenação técnica da inter-
venção do Ministério da Economia e da Inovação no
quadro das instituições comunitárias e do acompanha-
mento específico da negociação de instrumentos comu-
nitários relevantes para a actividade económica em geral
e da política de empresa em especial, a Direcção-Geral
das Actividades Económicas desenvolve atribuições
específicas em matéria de regras de comércio interna-
cional, no âmbito da Política Comercial Comum da
União Europeia e da participação na definição do qua-
dro do relacionamento económico externo de Portugal.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 24.o da

Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c)
do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção-Geral das Actividades Económicas, abre-
viadamente designada por DGAE, é um serviço central
da administração directa do Estado, dotado de auto-
nomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A DGAE tem por missão a promoção e o desen-
volvimento de um ambiente institucional mais favorável
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à competitividade e à inovação empresarial, através do
apoio à concepção, execução, divulgação e avaliação das
políticas dirigidas às actividades da indústria transfor-
madora, do comércio, do turismo e dos serviços, e asse-
gurando a coordenação das relações internacionais no
âmbito de actuação do MEI.

2 — A DGAE prossegue as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição, articulação e dina-
mização das políticas sectoriais, acompanhando a exe-
cução das medidas delas decorrentes, de forma a poten-
ciar a criação de condições favoráveis ao desenvolvi-
mento da competitividade empresarial;

b) Contribuir para a definição e execução das políticas
que enquadram o relacionamento económico externo,
em articulação com o Ministério dos Negócios Estran-
geiros, apoiando o Governo no acompanhamento da
actividade das organizações internacionais de carácter
económico e no contributo para a formulação e execução
da política de empresa, da política comercial comum,
da política de turismo e da vertente económica da polí-
tica de relações externas da União Europeia;

c) Coordenar a participação do Ministério da Eco-
nomia e da Inovação no domínio comunitário, promover
a transposição e o acompanhamento das directivas
comunitárias no domínio das empresas e monitorizar
a execução das respectivas políticas comunitárias;

d) Coordenar a operacionalidade das intervenções
regionais e harmonização de práticas e procedimentos
das direcções regionais de economia nas respectivas
áreas geográficas, mediante despacho do Ministro da
Economia e da Inovação.

Artigo 3.o

Órgãos

A DGAE é dirigida por um director-geral, coadjuvado
por dois subdirectores-gerais.

Artigo 4.o

Director-geral

1 — Compete ao director-geral dirigir e orientar a
acção dos órgãos e serviços da DGAE, nos termos das
competências que lhe sejam conferidas por lei ou que
nele sejam delegadas ou subdelegadas.

2 — Os subdirectores-gerais exercem as competências
que lhes sejam delegadas ou subdelegadas pelo direc-
tor-geral, devendo este identificar a quem compete subs-
tituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.o

Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços obedece ao
seguinte modelo estrutural misto:

a) O modelo de estrutura hierarquizada envolve as
áreas da inovação e competitividade empresarial, do
desenvolvimento sustentável, da coordenação do rela-
cionamento económico externo, da política comercial
externa, da indústria transformadora, do comércio e dis-
tribuição, do turismo e empresas de serviços e da coor-
denação operacional das direcções regionais da econo-
mia, as quais serão desenvolvidas no âmbito da estrutura
nuclear e flexível dos serviços;

b) O modelo de estrutura matricial envolve as áreas
da regulamentação sectorial e simplificação administra-

tiva e de apoio à presidência portuguesa da União Euro-
peia, as quais serão desenvolvidas por projectos e com
objectivos específicos.

Artigo 6.o

Receitas

1 — A DGAE dispõe das receitas provenientes de
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do
Estado.

2 — A DGAE dispõe ainda das seguintes receitas
próprias:

a) O produto das taxas, multas, coimas ou outros
valores de natureza pecuniária que lhe esteja con-
signado;

b) O produto da prestação de serviços;
c) O produto resultante da edição ou venda de

publicações;
d) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doa-

ções e legados concedidos por entidades públicas e
privadas;

e) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro
título lhe sejam atribuídas.

Artigo 7.o

Despesas

Constituem despesas da DGAE as que resultem dos
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que
lhes estão cometidas.

Artigo 8.o

Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.o e 2.o graus
e de direcção intermédia de 1.o grau constam do mapa
anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz
parte integrante.

Artigo 9.o

Estatuto remuneratório dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipa multidisciplinares é atribuído
um estatuto remuneratório equiparado a director de ser-
viços ou chefe de divisão, em função da natureza e com-
plexidade das funções, não podendo o estatuto equi-
parado a director de serviços ser atribuído a mais de
duas chefias em simultâneo.

Artigo 10.o

Sucessão

A DGAE sucede nas atribuições da Direcção-Geral
da Empresa, e nas atribuições de natureza normativa
da extinta Direcção-Geral do Turismo.

Artigo 11.o

Critérios de selecção do pessoal

São definidos os seguintes critérios gerais e abstractos
de selecção do pessoal necessário à prossecução das
atribuições referidas no artigo 2.o:

a) O exercício de funções na Direcção-Geral da
Empresa;
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b) O exercício de funções na Direcção-Geral do
Turismo, nos domínios relacionados com as atribuições
de natureza normativa daquele serviço.

Artigo 12.o

Efeitos revogatórios

Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, considera-se revogado na data de
entrada em vigor do presente decreto regulamentar o
Decreto-Lei n.o 34/2004, de 19 de Fevereiro.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 4 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 8.o)

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director-geral . . . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Subdirector-geral . . . . . Direcção superior . . . 2.o 2
Director de serviços . . . Direcção intermédia . . . 1.o 8

Decreto-Lei n.o 139/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 208/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Economia e da Inovação, avançando na defi-
nição dos modelos organizacionais dos serviços que inte-
gram a respectiva estrutura.

A nova orgânica do Ministério responsável pelas áreas
da energia e dos recursos geológicos procura responder
não só aos desafios de simplificação e modernização
das estruturas públicas e de favorecimento da melhoria
competitiva das empresas mas, também, aos novos
enquadramentos legislativos do sector energético, cujos
grandes princípios estão traduzidos nos Decretos-Leis
n.os 29/2006, 30/2006 e 31/2006, todos de 15 de Fevereiro,
relativos à electricidade, ao gás natural e ao petróleo,

respectivamente, e prevendo já a necessária moderni-
zação legislativa do sector dos recursos geológicos.

É neste novo contexto que se cria a Direcção-Geral
de Energia e Geologia, cuja orgânica interna visa con-
tribuir para a concepção, promoção e avaliação das polí-
ticas relativas à energia e aos recursos geológicos, numa
óptica da modernização da economia, da garantia do
abastecimento, da maximização do contributo dos recur-
sos endógenos e da protecção do ambiente, isto é do
desenvolvimento sustentável.

O processo de reestruturação da Direcção-Geral de
Energia e Geologia tem, assim, como objectivo respon-
der a todos os desafios que a actualidade e o futuro
colocam, tais como a simplificação administrativa, a
automatização de procedimentos e a optimização na ges-
tão dos recursos, numa perspectiva de aumento da efi-
ciência dos serviços e, consequentemente, de melhoria
da qualidade do serviço prestado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção-Geral de Energia e Geologia, abrevia-
damente designada por DGEG, é um serviço central
da administração directa do Estado, dotado de auto-
nomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A DGEG tem por missão contribuir para a con-
cepção, promoção e avaliação das políticas relativas à
energia e aos recursos geológicos, numa óptica do desen-
volvimento sustentável e de garantia da segurança do
abastecimento.

2 — A DGEG prossegue as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição, realização e avaliação
da execução das políticas energética e de identificação
e exploração dos recursos geológicos, visando a sua valo-
rização e utilização apropriada e acompanhando o fun-
cionamento dos respectivos mercados, empresas e
produtos;

b) Promover e participar na elaboração do enqua-
dramento legislativo e regulamentar adequado ao desen-
volvimento dos sistemas, processos e equipamentos liga-
dos à produção, transporte, distribuição e utilização da
energia, em particular visando a segurança do abaste-
cimento, diversificação das fontes energéticas, a eficiên-
cia energética e a preservação do ambiente;

c) Promover e participar na elaboração do enqua-
dramento legislativo e regulamentar, relativo ao desen-
volvimento das políticas e medidas para a prospecção,
aproveitamento, protecção e valorização dos recursos
geológicos e o respectivo contexto empresarial e con-
tratual;

d) Apoiar a participação do MEI no domínio comu-
nitário e internacional, na área da energia e dos recursos
geológicos, bem como promover a transposição de direc-
tivas comunitárias e acompanhar a implementação das
mesmas;

e) Proceder a acções de fiscalização nos domínios
da energia e recursos geológicos, nos termos da legis-
lação aplicável aos respectivos sectores;


